

LEI Nº 4910 , DE 16 DE JUNHO DE 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências
O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOLIS, Faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações:
Suplementação ( + )
100.000,00
01
04
05
Educação Especial
	755
	12.367.0250.2041.0025
	Subvenções à Entidades Sociais
	100.000,00

	
	3.3.50.43.00
	SUBVENÇÕES SOCIAIS
	F.R.:
0
01
00

	
	01
	TESOURO
	

	
	240    000
	EDUCAÇÃO  ESPECIAL-Convênios/entidades/fu
	


Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
-10.200,00
3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo:
0     01    00
01
TESOURO
110    000
GERAL
	01
	01
	04
	Procuradoria
	
	-15.000,00

	
	35
	
	04.122.0053.2006.0000
	Defensoria Pública Municipal
	

	
	
	
	3.3.90.36.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
	F.R. Grupo:
	0
	01
	00

	
	
	
	01
	TESOURO
	
	
	
	

	
	
	
	110    000
	GERAL
	
	
	
	


	01
	02
	01
	Secretaria da Administração
	
	-10.000,00

	
	52
	
	04.122.0046.2009.0000
	Suporte Administrativo
	

	
	
	
	3.3.90.14.00
	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
	F.R. Grupo:
	0
	01
	00

	
	
	
	01
	TESOURO
	
	
	
	

	
	
	
	110    000
	GERAL
	
	
	
	


	55
	04.122.0046.2009.0000
	Suporte Administrativo
	-25.000,00

	
	3.3.90.39.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	F.R. Grupo:
	0
	01
	00

	
	01
	TESOURO
	
	
	
	

	
	110    000
	GERAL
	
	
	
	


01     04     01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
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01     04     01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
	116
	12.365.0240.2017.0007
	Educação na Primeira Infância
	-6.000,00

	
	3.3.90.14.00
	DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
	F.R. Grupo:
	0     01    00

	
	01
	TESOURO
	
	

	
	210    000
	EDUCAÇÃO  INFANTIL-Convênios/entidades/fu
	
	


	01     04     02
	Ensino Fundamental
	
	-21.800,00

	173
	12.361.0210.2019.0000
	Desenvolvimento e Manut. da Rede Escolar
	

	
	3.3.90.40.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
	F.R. Grupo:    0 05 12

	
	05
	TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
	

	
	200    015
	Salário Educação - QESE
	


	188
	12.361.0245.2019.0009
	Alfabetização de Adultos
	-12.000,00

	
	3.3.90.40.00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
	F.R. Grupo:    0 01 00

	
	01
	TESOURO
	

	
	220    000
	ENSINO  FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
	


Anulação ( - )
-100.000,00
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito e Depêndencias�
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�
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04.122.0045.2003.0000	Gestão Político Administrativa�
�











